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Vila Velha, 24 de janeiro de 2025. 

Indicação nº028/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER , vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, exigir de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO 
, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO , por meio da 
Secretaria de Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que sejam realizados estudos técnicos e, 
posteriormente a implantação de uma nova rede de drenagem e pavimentação na Rua Jataí no trecho 
entre a Av. Ernesto Canal com a Rua Jundiaí em Alvorada. 

  

JusƟficaƟva:  

A referida rua encontra-se em condições precárias, com grande acúmulo de água das chuvas, dificultando 
o tráfego de veículos e pedestres e gerando transtornos para os moradores da região. A realização dos 
serviços de drenagem e pavimentação trará beneİcios significaƟvos para a mobilidade urbana, segurança e 
qualidade de vida dos cidadãos que ali residem. 

Diante disso, solicito que esta demanda seja encaminhada para análise e, caso viável, a execução das obras 
necessárias. A implantação de uma nova rede de drenagem e pavimentação visa solucionar esses problemas 
de forma definiƟva, promovendo: 

 Prevenção de alagamentos e melhoria da mobilidade urbana; 
 Valorização imobiliária e comercial da região; 

 
Solicitamos que o ExecuƟvo Municipal adote as providências possíveis com a maior brevidade possível, 
priorizando os estudos técnicos e, em seguida, a execução das obras para atender às demandas da 
comunidade. 

Reitera-se que o atendimento a esta indicação contribuirá para a eficiência do sistema de drenagem urbana, 
a melhoria da infraestrutura pública, beneficiando toda a população do bairro Alvorada. 

Atenciosamente, 
THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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